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NORMA INTERNA CPG Nº 02/2023 
 

 

Estabelece normas sobre a admissão direta ao curso de doutorado no Programa de Pós-

Graduação em Química do IQ-UFG 

 

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Química (PPGQ) do IQ-UFG, reunida 

em sessão realizada em 11 de agosto de 2023, resolve:  

 

Art. 1o. Estudantes graduados, sem o título de mestre, poderão excepcionalmente solicitar o 

ingresso direto ao Doutorado, após a aprovação no Processo Seletivo do programa e desde 

que atendam aos critérios abaixo: 

 

a) Possuir média global no curso de graduação igual ou maior que 8 (oito); 

b) Ter realizado pelo menos 2 (dois) anos de iniciação científica; 

c) Apresentar carta de recomendação de orientador de iniciação científica atestando a 

maturidade científica do candidato; 

d) Possuir no mínimo 2 (dois) artigos publicados em periódicos com classificação Qualis A na 

área da Química (Qualis vigente) ou em periódicos com registro no Journal Citation Reports 

(JCR) com fator de impacto maior ou igual a 4 (quatro). 

 

§ 1°. A solicitação deverá ser realizada no ato da inscrição do Processo Seletivo e deverá ser 

acompanhada de documentos comprobatórios dos critérios estabelecidos acima. 

§ 2°. A solicitação será avaliada pela Comissão do Processo Seletivo e deverá ser aprovada na 

CPG.  

§ 3°. No caso de indeferimento, o interessado poderá concorrer normalmente a uma vaga ao 

curso de mestrado do PPGQ. 

 

Parágrafo único: A matrícula no PPGQ só ocorrerá mediante aprovação no Processo 

Seletivo. 

 

Art. 2°. Os casos omissos serão discutidos por esta Coordenadoria, amparada pelo 

Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Química (Resolução CEPEC N° 1456/2017) 

e pelo Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação da UFG (Resolução CEPEC Nº 

1403/2016). 

 

 

Goiânia, 11 de agosto de 2023. 


